
RELATÓRIO ANUAL – PLATAFORMAS ELETRÔNICAS DE INVESTIMENTO PARTICIPATIVO 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PLATAFORMA 

Nome: Cityfund Serviços de Investimento Coletivo Ltda. 

CNPJ: 23.768.978/0001-01 

Página na rede mundial de computadores: www.cityfund.com.br 
RELATÓRIO ANUAL 

Ano de referência: 2018 

Nº de ofertas encerradas cujo valor alvo mínimo de captação foi atingido: 0 

Nº de ofertas encerradas cujo valor alvo mínimo de captação não foi atingido: 0 

Nº de ofertas em andamento: 0 

Nº de sócios: 2 

Nº de funcionários: 0 

Patrimônio líquido (R$): 325.498,00 (em 31.12.2018) 

INFORMAÇÕES SOBRE AS OFERTAS ENCERRADAS CUJO VALOR ALVO DE CAPTAÇÃO MÍNIMO NÃO 

FOI ATINGIDO  

Sociedade empresária de pequeno porte: Não foram realizadas ofertas no período. 

CNPJ: - 

Tipo societário: - 

Tipo de veículo de investimento do sindicado de investimento participativo (se houver): - 

Investidor líder do sindicato (se houver): - 

Página da sociedade na rede mundial de computadores, se houver: - 

Data de início da oferta: - 

Data de encerramento da oferta: - 

Quantidade de valores mobiliários objeto da oferta: - 

Espécie: - 

Classe: - 

Preço unitário: - 

Valor alvo máximo da oferta: - 

INFORMAÇÕES SOBRE AS OFERTAS ENCERRADAS CUJO VALOR ALVO MÍNIMO DE CAPTAÇÃO FOI 

ATINGIDO 

Sociedade empresária de pequeno porte: Não foram realizadas ofertas no período. 

CNPJ: - 

Tipo societário: - 

Página da sociedade na rede mundial de computadores, se houver: - 

Data de início da oferta: - 

Data de encerramento da oferta: - 

Quantidade de valores mobiliários objeto da oferta: - 

Espécie: - 

Classe: - 

Preço unitário: - 

Valor alvo máximo da oferta: - 



2 

Valor total captado: - 

Tipo de veículo de investimento do sindicado de investimento participativo (se houver): - 

Investidor líder do sindicato (se houver): - 

Dados finais de colocação, indicando o número e o percentual de investidores participantes da 

oferta conforme as seguintes categorias: 

a) qualificados; - 

b) não qualificados até R$ 10.000,00 (art. 4º, caput); - 

c) não qualificados acima de R$ 10.000, 00 (art. 4º, III); - 

 


